
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 086/2026 - GP

Dispõe  sobre  a  concessão  de  diárias  à  Procuradora  e  à
Controladora  Geral  da  Câmara  Municipal  para  participação  em
capacitação promovida pela FECAM/RN e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade
com o disposto no Decreto Legislativo nº 001/2024,
CONSIDERANDO o interesse público na capacitação e atualização
dos  servidores  do Poder  Legislativo  Municipal  acerca de temas
relacionados  à  administração  pública,  controle  interno,
assessoramento  jurídico  e  gestão  legislativa;
CONSIDERANDO  a  realização  da  Capacitação  para  Câmaras
Municipais do RN, promovida pela FECAM/RN, no dia 22 de junho
de 2026, na cidade de Natal/RN;
CONSIDERANDO a necessidade de observância às disponibilidades
orçamentária  e  financeira  da  Câmara  Municipal,  conforme
preceitua  o  Art.  13  do  Decreto  Legislativo  nº  001/2024;
RESOLVE:
Art.  1º  Autorizar  a  concessão  meia  diária  às  servidoras  abaixo
relacionadas,  para  participação  na  Capacitação  para  Câmaras
Municipais  do  RN,  promovida  pela  FECAM/RN,  na  cidade  de
Natal/RN:
I – ANDREA PAIVA DE MACEDO ROCHA – Procuradora;
II – DANIELLE LACERDA DE MEDEIROS – Controladora Geral.
Art. 2º O período de afastamento autorizado compreende o dia 22
de junho de 2026, data de realização do evento, com destino à
cidade de Natal/RN.
Art. 3º O valor unitário da diária será pago conforme a classificação
funcional  prevista  no  Anexo  Único  do  Decreto  Legislativo  nº
001/2024, observada a categoria correspondente aos cargos das
beneficiárias.
Art. 4º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta
de dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Rio do
Fogo/RN.
Art. 5º As beneficiárias deverão apresentar relatório de viagem e
comprovação de participação no prazo de 05 (cinco) dias úteis após
o retorno, sob pena das sanções previstas no Art. 14 do Decreto
Legislativo nº 001/2024.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Cumpra-se.
Rio do Fogo/RN, 22 de junho de 2026.
Hagacy de Allyston Gomes Virginio
Presidente da Câmara Municipal de Rio do Fogo/RN
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